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INDICO, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, ao Órgão Competente, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a cobertura da arquibancada do Estádio Municipal “Milton Pereira Viana”, localizado no Município de MORRO AGUDO.

JUSTIFICATIVA



Morro Agudo é um município brasileiro situado no Estado de São Paulo e localizado na mesorregião de Ribeirão Preto e microrregião de São Joaquim da Barra. 



Possui uma população de 26.245 habitantes; dista 395 kilometros da capital e limita-se com os municípios de Barretos, Guairá, Ipuã, São Joaquim da Barra, Orlândia, Sales Oliveira, Pontal, Pitangueiras, Viradouro, Terra Roxa e Jaborandi.



Embora a cidade apresente-se com uma das maiores produtoras de cana-de-açúcar, orçamento não basta para suportar todas as metas planejadas pelo governo local.




Uma das prioridades é a cobertura da arquibancada de seu Estádio Municipal, o “Milton Pereira Viana”, para que a municipalidade possa usufruir da apreciação de seus esportes preferidos com maior qualidade e protegidos das intempéries do tempo.




Por estas razões entendemos como justa a reivindicação espelhada nesta propositura e aguardamos o beneplácito dos órgãos competentes na apreciação desse pedido.

Sala das Sessões, em

Deputado João Barbosa - DEM
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